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REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 16/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e instalação de dois ecopontos com cinco 
módulos cada, para seis tipos de material, inclusa ART, para depósito de resíduos e instalação 
dos ecopontos no município de Campo Alegre/SC, nas localidades de Bateias de Baixo e 
Fragosos. 

 
Considerando que a Administração Pública é dotada de poder de autotutela, que lhe 

possibilita rever seus próprios atos de ofício, revogar os inoportunos e anulá-los quando 

eivados de ilegalidade; 

 

Considerando o Parecer Jurídico 017/ASSJUR/2024, que recomenda a revogação, com 

a seguinte conclusão: 

“i) Nesse cenário, esta assessoria jurídica opina pelo recebimento do recurso, e no 

mérito que seja acolhido, para reconhecer que nenhum dos licitantes conseguiu 

atender ao requerido no edital, devendo ser revogada a licitação, recomendando 

que seja corrigido o edital nos pontos apontados, e lançado novo certame.” 

 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo Decreto nº 15.180 de 05 de outubro de 2022, decide: 

 

• REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Publique-se esta Decisão no órgão de publicação oficial do Município, conforme 

determina a lei. 

 
Campo Alegre, 23 de maio de 2024. 

 
 
 

 
ELEONORA BAHR PESSÔA 

Secretária Municipal de Administração 
 
Visto e de acordo, 
 
 

 
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA 

Assessor Jurídico1 
OAB/SC 31.686 

 

 
1 Nomeação através do Decreto Municipal nº. 14.305, de 01 de dezembro de 2021. 
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